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Câmara Técnica de Atenção à Saúde 

 

PARECER TÉCNICO Nº 07/2020  

Resposta ao Processo Administrativo nº 350/2020 sobre a lavagem de dreno de 

tórax com infusão de soro fisiológico pelo profissional enfermeiro na atenção básica. 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de um parecer sobre a lavagem de dreno de tórax com 

infusão de soro fisiológico pelo profissional enfermeiro na atenção básica. 

 

II – ANÁLISE FUNDAMENTADA 

     A drenagem torácica tem como objetivo a manutenção ou restabelecimento da 

pressão negativa do espaço pleural. Ela é responsável pela remoção de ar, líquidos e 

sólidos (fibrina) do espaço pleural ou mediastino, que podem ser resultantes de processos 

infecciosos, trauma, procedimentos cirúrgicos entre outros. A pleura é uma membrana lisa 

que permite que os pulmões se movam suavemente durante cada movimento respiratório. 

Em condições normais, o espaço entre as duas membranas pleurais justapostas forma um 

ambiente denominado espaço pleural. Este contém um líquido seroso que facilita a 

aderência da superfície pleural e permite que estas deslizem uma sobre a outra sem 

fricção, durante a inspiração e a expiração. Desta forma, punções e drenagens do tórax 

são procedimentos importantes para promover a manutenção ou restabelecimento da 

pressão negativa do espaço pleural, manter a função cardiorrespiratória e a estabilidade 

hemodinâmica por meio da retirada de fluidos que se encontrem acumulados na cavidade 

pleural (KUSAHARA & HARADA, 2011). 

Homologado na 9ª REP, de 
20/11/2020 

http://www.portalcoren-rs.gov.br/


 

 
 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL 
Autarquia Federal - Lei nº 5.905/73 

 
 
 
SEDE: PORTO ALEGRE – AV. PLÍNIO BRASIL MILANO, 1155 – HIGIENÓPOLIS – CEP 90520-002 – FONE/FAX (51) 3378.5500 - www.portalcoren-rs.gov.br – CAPÃO 
DA CANOA – AV. FLÁViO BOIANOWSKI, 583 – SALAS 1 E 2 – CEP 95555-000 – FONE/FAX (51) 3625.1173 – CAXIAS DO SUL – RUA PINHEIRO MACHADO, 2659 – 
SALA 602 – CEP 95020-172 – FONE (54) 3214.4711 – FAX 3220.4420 – PASSO FUNDO – RUA MORON, 1324 – SALA 703 – CEP 99010-031 – FONE (54) 3317.2280 – 
FAX 3312.6777 – PELOTAS – RUA BARÃO DE SANTA TECLA, 583 – SALA 705 – CEP 96010-140 – FONE (53) 3272.2189 – FAX 3272.2026 – SANTA CRUZ DO SUL – 
RUA 28 DE SETEMBRO, 221 – SALA 504 – CEP 96810-530 – FONE (51) 3715.2011 – FAX 3715.2013 – SANTA MARIA – RUA DR. ALBERTO PASQUALINI, 35 – SALA 
101 – CEP 97015-010 – FONE (55) 3222.2611 – FAX 3225.2110 – SANTA ROSA – RUA MINAS GERAIS, 55 – SALA 604 – CEP 98900-000 – FONE (55) 3512.3630 – 
FAX 3512.6571 – URUGUAIANA – RUA 15 DE NOVEMBRO, 1426 – SALA 20 – CENTRO COMERCIAL SAN SEBASTIAN – CEP 97500-510 – FONE/FAX (55) 3411.9350. 

2 

A drenagem pleural é o tratamento de escolha para derrames pleurais volumosos. 

Entende-se que há duas modalidades de drenagem de líquidos pleurais: A modalidade 

com sistema fechado que consiste na introdução de um tubo conectado ao sistema de 

drenagem coletor em selo d’agua, com aspiração continua ou não. Devendo permanecer 

o menor tempo possível para evitar complicações.  Utilizado em pacientes graves que 

necessitam de acompanhamento hospitalar. E a modalidade aberta com uso de dreno 

tubular na cavidade pleural, sem selo dágua, indicada nos casos de pacientes muito 

debilitados e com empiemas crônicos que não suportam procedimentos mais agressivos. 

Nesta situação, o dreno deve ser lavado freqüentemente para a retirada de restos de 

fibrina (Marchi, Lundgren, Mussi, 2006).   Outra alternativa é a pleurostomia, que consiste 

na confecção de um orifício com ressecção do segundo ou terceiro arco costal com a 

confecção de um retalho pleurocutâneo, com amplo descolamento da pele com o intuito 

de suturá-la à pleura mantendo a cavidade aberta, possibilitando a drenagem de 

exsudatos. (SANTANA, BLANES, SOBRAL, 2018). 

 

A permeabilidade, a integridade, a preservação e o cuidado do bom desempenho 

do sistema cardiopulmonar é também responsabilidade do enfermeiro na equipe 

multiprofissional, com isso é fundamental o cumprimento do Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem – Resolução COFEN nº 564/17, nos Princípios 

Fundamentais, que explicita: “A enfermagem é uma profissão comprometida com a saúde 

e a qualidade de vida da pessoa, família e coletividade. O profissional de Enfermagem atua 

na promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde, com autonomia e em 

consonância com os preceitos éticos e legais”. E ainda: 

- Dos Deveres: 

Art. 45: Prestar assistência de enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, 

negligência ou imprudência;  

http://www.portalcoren-rs.gov.br/
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Art. 59: Somente aceitar encargos ou atribuições quando se julgar técnica, 

científica e legalmente apto para o desempenho seguro para si e para outrem. 

(CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM, 2017). 

Importante, também, considerar a Lei Nº 7.498/86 que   regulamenta o exercício 

da Enfermagem e seu Decreto regulamentador Nº 94.406/87, que dispõe: 

 Artigo 8º - Que ao enfermeiro incumbe: 

    

      I - Privativamente: 

[...] 

c. planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem; [..] 

e. consulta de enfermagem; 

f. prescrição da assistência de enfermagem; 

g. cuidados diretos de enfermagem a paciente graves com risco de vida; 

h. Cuidados de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos 

adequados e capacidade de tomar decisões imediatas. 

 

Os cuidados de enfermagem com o dreno de tórax compreendem, portanto, 

diversos aspectos relativos à sua inserção, manipulação, manutenção e retirada. Dessa 

forma, os profissionais de enfermagem responsáveis por estes cuidados, devem possuir 

conhecimento científico e habilidade técnica para prestar assistência embasada em 

evidência científica ao paciente portador desse tipo de dreno, a fim de prevenir potenciais 

complicações relativas ao procedimento e promover a segurança do paciente. E alguns 

desses cuidados técnico-assistenciais comumente utilizados no cuidado a pacientes 

internados em hospitais ou em acompanhamento ambulatorial também são utilizados na 

atenção básica. Apesar de existirem cuidados especiais para alguns procedimentos no 

http://www.portalcoren-rs.gov.br/
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domicílio, a maioria deles é passível de ser realizado nesse ambiente com segurança 

(BRASIL, 2013). 

Para realização de cuidados na atenção domiciliar, é necessária a construção de 

procedimentos através de uma descrição sistematizada e padronizada com o intuito de 

garantir a resolutividade da assistência. Sugere-se uma estrutura mínima, composta por: 

objetivo, responsabilidade, descrição do procedimento técnico, material necessário, ação 

corretiva e cuidados especiais (BRASIL, 2013). 

O Conselho Federal de Enfermagem (COFEN, 2014) na Resolução 0464/2014 

estabelece no Art. 1º que atenção domiciliar de enfermagem são as ações desenvolvidas 

no domicílio da pessoa, que visam à promoção de sua saúde, à prevenção de agravos e 

tratamento de doenças, bem como à sua reabilitação e nos cuidados paliativos. Sendo da 

competência do Enfermeiro, privativamente: 

I – Dimensionar a equipe de Enfermagem; 

II – Planejar, organizar, coordenar, supervisionar e avaliar a 

prestação da assistência de enfermagem; 

III – Organizar e coordenar as condições ambientais, 

equipamentos e materiais necessários à produção de cuidado 

competente, resolutivo e seguro; 

IV - Atuar de forma contínua na capacitação da equipe de 

enfermagem que atua na realização de cuidados nesse 

ambiente; 

V – Executar os cuidados de enfermagem de maior 

complexidade técnico científica e que demandem a necessidade 

de tomar decisões imediatas. 

Considerando o Parecer COREN-SP-035/2019, que define que os cuidados com 

os drenos pleural, mediastinal, laminar, de sucção e tubular competem à equipe de 

enfermagem, mediante protocolo institucional e por se tratar de procedimentos de maior 

http://www.portalcoren-rs.gov.br/
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complexidade deverão ser realizados pelo Enfermeiro e ainda, todas as ações devem ser 

fomentadas pela elaboração efetiva da Sistematização da Assistência de Enfermagem 

(SAE), e subsidiada por protocolo institucional que padronize os cuidados prestados, a fim 

de garantir assistência de enfermagem segura.  

 

Considerando o PARECER COREN-DF-026/2009 também considera o 

procedimento de alta complexidade e por isso a atividade de realizar Lavagem Pleural de 

Dreno de Tórax Aberto é privativa do Enfermeiro. 

 

Por outro lado,  o Parecer COFEN/CTLN- 22/2014 que dispõe sobre a lavagem do 

dreno de tórax com água destilada para fins de desobstrução não possui amparo legal 

para sua realização e nem artigos científicos que subsidiem a prática E a Resposta Técnica 

COREN-SC-008/CT/2014, que também considerou que não há respaldo legal ou estudos 

que determinem atribuição da enfermagem na lavagem de dreno de tórax. Não estando 

explicitado nos Pareceres qual das modalidades de drenagem de tórax que esses se 

referem, se a modalidade aberta ou fechada.  

Nesse sentido, recomenda-se que os cuidados de enfermagem relacionados com 

inserção, manipulação, manutenção e retirada de drenagem torácica estejam previstos 

em protocolo assistencial, garantindo assistência de qualidade e com segurança aos 

pacientes. E ainda, a elaboração efetiva da SAE, prevista na Resolução COFEN 358/09. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

Embasado nos fundamentos do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem 

– Resolução COFEN nº 564/17, que dispõe sobre os princípios fundamentais da 

http://www.portalcoren-rs.gov.br/
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Enfermagem, como sendo uma profissão comprometida com a saúde e a qualidade de 

vida da pessoa, família e coletividade e no Parecer emitido pelo COFEN sobre a atenção 

domiciliar de Enfermagem. Na legislação que regulamenta a atuação dos profissionais de 

enfermagem e na literatura consultada, concluiu-se que o procedimento de lavagem de 

pleurostomia, ou drenagem de tórax aberto é um procedimento que pode ser realizado no 

âmbito da atenção básica, privativamente pelo enfermeiro.  

 Ressalta-se que a instituição de saúde deve elaborar protocolos juntamente com 

a equipe multiprofissional, bem como a elaboração efetiva da SAE, para garantir total 

segurança no procedimento e na assistência prestada aos pacientes. Da mesma forma, a 

realização do procedimento exige capacitação institucional de acordo com o Protocolo e 

segurança do enfermeiro na realização do procedimento, avaliando criteriosamente sua 

competência técnica e científica para não causar dano ao paciente garantindo assim uma 

assistência de enfermagem segura. 

 

É o parecer. 

 

__________________________                 ________________________________ 

Maristela Vargas Losekann                              Tatiana Aparecida de Souza Abel  

      COREN RS 55436                                                    COREN 190078 

 

                                                                                ___________________________                      

___________________________ 

Fernanda Braga Hernandes                       Cecilia Maria Brondani 

       COREN RS 95998      COREN RS 036170 

 

____________________________                  ____________________________ 

Janieli Aparecida Tontini Hermann                     Michael Vieira do Amarante 

           COREN RS  150085                 COREN RS 190424   

   

____________________________  

Adriana Roloff       

http://www.portalcoren-rs.gov.br/
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